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de 1993
Partes: UePa e o baNco do estado do Pará – baNPará, estabelecido 
na av. Presidente vargas, 251, bairro da campina, ceP: 66.010-000, be-
lém/Pa, cNPJ/Mf nº.04.913.711/0001-08
ordenador: rUbeNs cardoso da silva/ reitor-UePa

Protocolo: 638552
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.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AssistêNciA sociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N° 188/2021 – sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo n°  2021/297432
resolve:
coNceder suprimento de fundos no valor de r$   r$ 5.100,00 (ciNco 
Mil e ceM reais), em favor do servidor lUis carlos dos saNtos da 
silva,  assistente administrativo, matrícula nº 5938824/ 1, para aten-
der despesas de reParos e adPtaÇÕes HidráUlicas e elÉtricas Nas 
UNidades lar da ProvidêNcia e socorro gabriel.
43104- 08.241.1505.8865 0166 253.938
desPesa: 3390 30
r$ 5.100,00
fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, contados a partir da expedição da or-
dem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
22  março  de 2021.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 638537
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.

outRAs MAtéRiAs
.

coNsEANs PA REGiMENto ELEitoRAL BiêNio 2021/2023
REsoLução Nº 02/2021/coNsEANs/PA, DE 22 DE MARço DE 2021.
aprova o regimento eleitoral que dispõe sobre o processo de escolha das 
representações da sociedade civil no conselho estadual de segurança ali-
mentar e Nutricional sustentável – coNseaNs/Pa.
o coNselHo estadUal de segUraNÇa aliMeNtar e NUtricioNal 
sUsteNtável - coNseaNs/Pa, no uso das suas competências estabeleci-
das pela lei estadual n° 7.580/2011, pelo decreto estadual n°. 929/2008 
e pelo regimento interno do coNseaNs/Pa;
coNsideraNdo o encerramento do mandato da atual representação do 
coNseaNs/Pa;
coNsideraNdo o disposto pelo art. 15, ii, da lei estadual n° 7.580/2011, 
pelo art.4°, §§ 2° e 3°, do decreto estadual n° 929/2008, e pelo art. 5°, § 
1°, do regimento interno do coNseaNs/Pa, aprovado pela resolução n° 
004/2009 - coNseaNs/Pa;
coNsideraNdo o disposto pela resolução nº 01/2021/coNseaNs/Pa, de 
19 de janeiro de 2021 que instituiu a Comissão Organizadora do Processo 
eleitoral para escolha dos representantes das entidades da sociedade civil 
que irão integrar o coNseaNs/Pa, na gestão para o biênio 2021/2023;
resolve1
art. 1º - aProvar, na forma de anexo Único a presente resolução, o 
regimento eleitoral seguido do formulário reqUeriMeNto de iNscri-
ÇÃo da eNtidade oU orgaNiZaÇÃo Para registro de caNdidatUra 
eleiÇÃo coNseaNs Pa biêNio 2021-2023, que dispõe sobre o processo 
de escolha das representações da sociedade civil no conselho estadual 
de segurança alimentar e Nutricional sustentável - coNseaNs/Pa, para 
o biênio 2021/2023.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 22 de março de 2021.
rosa Maria da silva barbosa
Presidente

ANExo úNico
REGiMENto ELEitoRAL

cAPítuLo i
Do PRocEsso ELEitoRAL

art. 1° o processo de escolha das representações da sociedade civil no 
conselho estadual de segurança alimentar e Nutricional sustentável - 
CONSEANS/PA - Biênio 2021/2023, em observância ao disposto no pará-
grafo 1°, do artigo 5°, do regimento interno do coNseaNs/Pa, reger-se-á 
pelas normas deste regimento eleitoral.
• 1º As etapas, eventos, períodos e prazos do processo eleitoral serão 
estabelecidos em Edital de Convocação próprio, publicado no Diário Oficial 

do estado do Pará - ioePa.
• 2º A Assembléia Eleitoral das representações da Sociedade Civil realizar-
se-á no dia 28 de junho de 2021, nas dependências da quadra esportiva do 
ciic, na av. almirante barroso, 1765, belém (Pa).
• 3º No caso de agravamento crescente da pandemia do coronavirus, con-
forme Medidas governamentais restritivas de combate ao covid-19, a as-
sembléia eleitoral poderá ser realizada virtualmente, via online. Nesse caso 
a metodologia e links referentes a dinâmica de realização da Assembleia, 
serão comunicadas e publicadas tempestivamente.
art. 2° as representações da sociedade civil integrantes do coNseaNs/Pa, 
com 22 (vinte e dois) membros, e por ela indicados, são distribuídas nas 
categorias definidas no art. 5° do Regimento Interno do Conselho Estadual 
de segurança alimentar e Nutricional sustentável, a saber:
i - 04 (quatro) representantes do fórum Paraense de segurança alimentar 
e Nutricional sustentável - fPsaNs;
ii - 02 (dois) representantes das centrais sindicais e/ou federação de 
trabalhadores na agricultura e indústria de alimentação;
iii – 01 (um) representante do fórum de economia solidária e empreen-
dedorismo;
iv – 01 (um) representante da Pastoral da criança;
v – 01 (um) representante do segmento dos quilombolas;
vi – 01 (um) representante das organizações indígenas;
vii – 02 (dois) representantes da raça Negra em geral, étnico religiosa e 
cultural;
viii – 02 (dois) representantes das comunidades tradicionais (caboclos, 
extrativistas, pescadores, ribeirinhos);
ix – 01 (um) representante de entidades de doenças sexualmente trans-
missíveis/aids (fórum oNg/aids);
x – 01 (um) representante de entidades de Necessidades alimentares es-
peciais (celíacos, diabéticos, anemia falciforme, ostomizados);
xi – 01 (um) representante de conselhos de classe;
XII – 01 (um) representante de Entidades de Pessoas com Deficiência;
xiii – 01 (um) representante do segmento de aposentados e Pensionistas;
xiv – 01 (um) representante do segmento de gênero de mulheres;
xv – 02 (dois) representantes da rede de educação cidadã, redes de saN;
Parágrafo único: os representantes de que trata este artigo serão eleitos, 
para efeito do mandato, considerando titulares e suplentes respectivos, de 
acordo com o quantitativo de membros por representação de cada seg-
mento.

sEção i
DA coMissão ELEitoRAL

Art. 3° Compete à Comissão Eleitoral planejar, coordenar e operacionalizar 
todo o processo eleitoral de que trata este regimento e, mais especialmen-
te, responsabilizar-se por:
i - examinar a documentação das representações de entidade e organiza-
ções de postulantes à habilitação, observando o parágrafo único do art. 8°.
ii - divulgar a lista das representações habilitadas ao processo de eleição;
III - analisar, julgar e tornar público as deliberações sobre os recursos das 
representações que requererem revisão;
iv - cumprir e fazer cumprir este regimento eleitoral, as normas do coN-
seaNs/Pa e demais disposições legais aplicáveis;
v- executar outras atividades correlatas.
Parágrafo único. A Comissão Eleitoral efetuará a confirmação, ou adequa-
ção do enquadramento da representação habilitada quanto ao segmento, 
em conformidade com os estatutos e/ou relatórios de atividades dos pos-
tulantes.
art. 4° a comissão eleitoral poderá solicitar a colaboração e apoio de pro-
fissionais do quadro de pessoal da Secretaria Estadual de Assistência So-
cial, trabalho, emprego e renda - seaster.

sEção ii
DA HABiLitAção

art. 5° Poderão requerer habilitação ao processo eleitoral na condição de 
candidatas, as entidades e organizações que atuem comprovadamente no 
âmbito estadual ou regional, nos segmentos da sociedade civil, e numera-
do no art. 2° deste regimento eleitoral.
art. 6° a solicitação de inscrição ao processo de habilitação das entidades 
ou organizações dos segmentos dispostos no art.2° deste regimento elei-
toral ocorrerá no período definido no Edital de Convocação, valendo para 
tanto a data do protocolo ou da postagem via sedex ou e-mail, de seu 
pedido, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
i – requerimento solicitando inscrição ao processo eleitoral, conforme for-
mulário constante ao final deste Regimento;
ii – documentos comprobatórios da criação da entidade e de sua forma de 
organização, especialmente documento que identifique sua atual coorde-
nação/direção, tais como: ata de fundação, estatuto e alterações, carta de 
Princípios, ata de eleição da atual diretoria  e  cNPJ caso possuam;
iii - relatórios de atividades referentes aos dois últimos anos de gestão 
que comprovem o atendimento dos critérios do §3°, do art. 4°, do decreto 
n°. 929, de 24 de abril de 2008; a saber: “a) atuação relevante no campo 
de segurança alimentar e nutricional, b) representação regional ou esta-
dual, c) garantia de equilíbrio de gênero, d) grupos vulneráveis que atuam 
na área de segurança alimentar e nutricional, e) representação da popula-
ção negra, étnico-religiosa e cultural, f) povos indígenas, g) comunidades 
quilombolas, h) comunidades de terreiro, i) caboclos, extrativistas, pesca-
dores artesanais, ribeirinhos e demais povos de comunidades tradicionais, 
j) Federações, centrais sindicais e k) principalmente aquelas instituições 
participantes de fóruns com abrangência estadual e/ou regional na área 
de SAN e/ou áreas afins.”
iv – autorização conferindo poderes a terceiros para representar a entida-
de ou organização na assembléia de eleição, na impossibilidade de compa-
recimento de seu representante legal, caso em que será garantida a apre-
sentação dessa autorização à comissão eleitoral, até a data da eleição, não 


